
    Nº 1561, quinta-feira, 15 de outubro de 2020

 

LEI Nº 8.877, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente - SAMA, para restabelecer as seguintes dotações orçamentárias:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor (R$)

78001

Secretaria de
Agricultura e

Meio Ambiente -
SAMA

18.452.0014.1.2080

Construção,
reforma e

manutenção de
praças e jardins -

SAMA

10179 xx 3.3.90 150.000,00

TOTAL 150.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes do excesso de arrecadação de acordo com § 1º inciso II, § 3º e § 4º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320/64, relativo a Emenda Parlamentar 831/2020, advinda do Estado de Santa Catarina
e destinada ao Município de Joinville.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
15/10/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7385425 e o
código CRC 0B36FEBB.

 

LEI Nº 8.878, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS e Secretaria de Saúde - SES, no valor de
R$ 20.287.722,58 (vinte milhões, duzentos e oitenta e sete mil setecentos e vinte e dois reais e
cinquenta e oito centavos), nas seguintes classificações orçamentárias de despesas:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de 

Aplicação
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.14.1.2082

Adequações e
manutenção das

instalações da Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial,
informatização e

aquisição de
equipamentos - FMS

0.2.38 729 4.4.90
    

4.554.590,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.06.2.2291
Assistência

complementar - serviços
hospitalares - FMS

0.2.38 510 3.3.91
    

2.500.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.06.2.2288
Manutenção, ampliação e

aperfeiçoamento da
atenção básica - FMS

0.2.38 493 3.3.90
    

2.033.132,58

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.301.02.2.2361
Despesa com pessoal -
Atenção Básica - SES

0.2.38 758 3.1.90
    

9.000.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.01.2.2300
Gestão da vigilância e

limpeza na área de saúde
- SES

0.2.38 xxx 3.3.90
    

2.200.000,00

TOTAL   
20.287.722,58

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso e tendência de excesso de arrecadação, oriundos das transferências
da União para custeio mensal do Fundo Municipal de Saúde e para enfrentamento ao coronavírus, e
de acordo com § 1º inciso II, § 3º e § 4º do artigo 43.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
15/10/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7385476 e o
código CRC 6FDB29A1.

DECRETO Nº 39.635, de 15 de outubro de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 20 de outubro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cleide dos Santos Segundo, matrícula 52.725, para o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
15/10/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7382571 e o
código CRC F92D05A8.

DECRETO Nº 39.636, de 15 de outubro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 20 de outubro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Graziela Cária Maciel, matrícula 52.726, para o cargo de Médico Ginecologista/Obstetra.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
15/10/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7382671 e o
código CRC D24DA3D3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 499/2020

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Debora Fraga Voos,
matrícula 91.988, os servidores:

 

Solange Kulkamp Pereira, matrícula 88.900, indicação dos servidores da área;

Heliana Martinhago, matrícula 39.165, indicação dos servidores da área;
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Andreia Rescarolli, matrícula 71.333, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Solene Aguiar Valin Gamba, matrícula 62.344, indicação dos dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/10/2020, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7365226 e o
código CRC 1C0A565F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO

 

PORTARIA Nº 199/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 447/2019, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Administração e Planejamento e a empresa LEND Locação de Veículos Eireli EPP, cujo objeto
é a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos.

 

I - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 -  Efetivo;

II - Karine de Freitas Santos, matrícula n° 50274 - Efetivo;

III - Jucimara Eccher, matrícula n° 48570 - Efetivo;

IV - André da Silva Barros, matrícula n° 46249 - Suplente; e

V - Rosana Emília Greipel, matrícula n° 47342 - Suplente.

 

Parágrafo único - À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
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086/2019, Termo de Referência 3552342 e no Termo de Contrato nº 447/2019;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2°- Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

a) Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - Ademar Fetter - matrícula  n° 44.369 - Titular; e

II - Rita de Cássia Rigobelo Matta - matrícula n° 50.312- Suplente.

 

b) Secretaria de Comunicação - SECOM:

I - Augusto Sornas Pizani, matrícula  n° 36844 - Coordenador I - Titular; e

II - Adriana Bonikoski Caldart, matrícula n° 37517  - Coordenadora - Suplente.

 

c) Secretaria Administração e Planejamento - SAP/UTI:

I - Felipe Lima, matrícula n° 50550 - Coordenador - Titular; e 

II - Robson Lourenço,  n° 52291 -Gerente - Suplente.

 

Parágrafo único – Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
186/2019, Termo de Referência 3552342 e  Termo de Contrato n.º 447/2019;

II -  Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
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relacionadas a sua Unidade;

III - Instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

V - Garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

VI - Auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria,  quanto a medição dos
serviços, informando mensalmente, até o terceiro dia útil do mês subsequente,  se a prestação dos
serviços foi cumprida integral ou parcialmente, em conformidade ao estabelecido no edital de
licitação, termos de referência e de contrato; 

VII - Relatar para a Unidade de Apoio Operacional, quaisquer problemas
mecânico, elétrico, sinistro, ou a necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou
corretiva; e

VIII - Reportar para a Unidade de Apoio Operacional qualquer descumprimento
contratual.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada a
Portaria nº 038/2020 - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO, publicada em 07 de abril de
2020 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1415.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/10/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7330635 e o
código CRC 8283A159.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 260/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
disposto no §1º, do artigo 6º, do Decreto 19.783/2012, alterado pela Lei Complementar nº
495/2018,

DISPENSA, a partir de 15/10/2020, a servidora Giovanna Catarina Gossen,
matrícula 36.414, lotada na Secretaria de Governo, e DESIGNA a partir de 16/10/2020, Roberto
Hartmann Dobner, matrícula nº 46.815, lotado na Secretaria de Governo, para atuar como
Orientador Disciplinar, na realização de Orientação e Ajustamento de Conduta Disciplinar., em
substituição à servidora Tatieli Boegershausen, matrícula 45.730,  que encontra-se em licença
gestação. 
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 15/10/2020, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7366420 e o
código CRC CB193708.

 

EDITAL SEI Nº 7365722/2020 - SEPUD.UDS

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2020.
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO COMCITI

 
 
 
 

A Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, SEPUD e
o COMCITI – Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, em cumprimento ao que
dispõe o Art. 3º, da Lei nº 7190/2012, convocam todos os cidadãos  interessados em participar da
Reunião bienal de eleição dos novos membros da sociedade civil organizada. Evento este que será
realizado de forma presencial  no dia 29/10/2020, terça-feira às 8:00 horas no Ágora Tech Park
localizado à rua Dona Francisca nº 8300 - Zona Industrial Norte de Joinville, respeitando
todos os protocolos sanitários vigentes de acordo com o que preconiza o Decreto Municipal
39.577/2020 e as leis Estaduais vigentes.

 

A Conferência Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, também efetuará a
eleição da sua diretoria na mesma data conforme prevê a Lei Ordinária do Município de Joinville
sob o número 7.190 de 21/03/2012.
      

 Mais informações sobre o evento poderão ser obtidas por meio digital ou
telefônico, através do e-mail: sepud.nad@joinville.sc.gov.br e/ou telefone 3433-9496.

 

Fabiano Dell Agnolo
Presidente do Comciti/Diretor Executivo SEPUD
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Dell Agnolo, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/10/2020, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7365722 e o
código CRC 53D95488.

 

EXTRATO SEI Nº 7359847/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2020.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Hospital Municipal São José, inscrito no CNPJ
sob o nº 84.703.248/0001-09, autoriza a empresa FIMEV SERVICOS LTDA ME, localizada
à Rua Dr. Waldemiro Mazurechen, nº 80, Bairro Centro, Jaraguá do Sul - SC, CEP 89.251-
830, inscrita no CNPJ sob o nº 17.068.108/0001-19, através do Termo de Contrato nº
121/2020, celebrado entre as partes em 09/10/2020, através do Pregão Eletrônico nº
330/2020 a dar início aos serviços de Física Médica, a partir de 14/10/2020.

Documento assinado eletronicamente por Carine Schultt, Coordenador
(a), em 15/10/2020, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Suelyn Borba da Silveira
Manteufel, Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 10:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7359847 e o
código CRC 506B0A49.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VALSAN SANEAMENTO EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

12
ADAPTADOR TUBO PRECISÃO

CÓD 18030 
Unidade 2 R$ 720,00

Marca: VAL
Fabricante: VAL

Modelo / Versão: 2020/2020
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VALVULA GAVETA 150MM

13
ADAPTADOR TUBO PRECISÃO

CÓD 18676
Unidade 6 R$ 1.000,00

Marca: VAL
Fabricante: VAL

Modelo / Versão: 2020/2020
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VALVULA GAVETA DN 200

14
ADAPTADOR TUBO PRECISÃO

CÓD 18678
Unidade 6 R$ 1.990,00

Marca: IVAL
Fabricante: IVAL

Modelo / Versão: 2020/2020
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VALVULA GAVETA DN 300 MM

22
ADAPTADOR TUBO PRECISÃO

CÓD 20595
Unidade 3 R$ 500,00

Marca: VAL
Fabricante: VAL

Modelo / Versão: 2020/2020
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VALVULA DE GAVETA DN 100

29
ADAPTADOR TUBO PRECISÃO

CÓD 24310 
Unidade 8 R$ 380,00

Marca: MLOT
Fabricante: MLOT

Modelo / Versão: 2020/2020
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EXTREMIDADE FLANGE/PONTA, PN16, DN 200mm

L=400mm,FABRICADO FERRO FUNDIDO DÚCTIL CONFORME (NBR 7675), (NBR 6916), COM
REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO EM PINTURA EPÓXI. ACOMPANHADA DE ANEL DE BORRACHA

PARA FLANGE, PARAFUSOS E PORCAS EM AÇO GALVANIZADO.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 14/10/2020, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7366872 e o
código CRC DAFABB1D.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: AVK - VÁLVULAS DO BRASIL LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

32
ADAPTADOR TUBO PRECISÃO

CÓD 24.744
Unidade 9 R$ 5.300,00

Marca: AVK
Fabricante: AVK

Modelo / Versão: 06-75
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VÁLVULA DE GAVETA, FD, FF, CORPO CURTO, CE, PN 16, DN 400

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 14/10/2020, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7371577 e o
código CRC 172B8651.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7351086/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
270/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
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Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa contratada
Luiz Minioli Netto, que versa sobre a aquisição de papel higiênico e papel toalha, assinada em
09/10/2020, no valor de R$ 10.292,50 (dez mil, duzentos e noventa e dois reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/10/2020, às 18:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/10/2020, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7351086 e o
código CRC 142C641F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7372837/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1788/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CNP PERONDI COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EPIS E CONFECCOES LTDA, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de equipamentos de proteção
individual para enfrentamento da pandemia de COVID19, através do Pregão Eletrônico n.º
004/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 014/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 572/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 14/10/2020, no valor de R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis
mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/10/2020, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/10/2020, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7372837 e o
código CRC 98364724.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7378013/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1031/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDCOM COMERCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da
Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 13/10/2020, no valor de R$ 3.627,87 (três mil
seiscentos e vinte e sete reais e oitenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 08:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7378013 e o
código CRC F65911A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7376898/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1032/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PRO VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição
de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da
Saúde, assinada em 13/10/2020, no valor de R$ 4.420,00 (quatro mil quatrocentos e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7376898 e o
código CRC A4D7B14B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7377028/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1027/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde, assinada em 13/10/2020, no valor de R$ 4.278,00 (quatro mil duzentos e
setenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7377028 e o
código CRC 750F550C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7377144/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 1028/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, que versa sobre a Aquisição de fórmulas
alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde, assinada
em 13/10/2020, no valor de R$ 28.057,24 (vinte e oito mil cinquenta e sete reais e vinte e quatro
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7377144 e o
código CRC BDEAF66D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7377258/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1029/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de fórmulas
alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde, assinada
em 13/10/2020, no valor de R$ 20.600,96 (vinte mil e seiscentos reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7377258 e o
código CRC 054E1B00.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7377389/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1030/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde,
assinada em 13/10/2020, no valor de R$ 63.963,10 (sessenta e três mil novecentos e sessenta e três
reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7377389 e o
código CRC A5CC1BE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7377743/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1040/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada LABORATORIO GIMENES LTDA, que versa sobre a Contratação de empresa para
prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas (Laboratório de Apoio) para a Secretaria
de Saúde de Joinville (Laboratório Municipal, Pronto Atendimentos e Unidades de Pronto
Atendimento) e Hospital Municipal São José através do Sistema de Registro de Preços, assinada em
13/10/2020, no valor de R$ 54,63 (cinquenta e quatro reais e sessenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 08:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7377743 e o
código CRC 7F077C51.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7364531/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 268/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada A.V. Comércio
Atacadista Eireli, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 13/10/2020, no valor de
R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/10/2020, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 11:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7364531 e o
código CRC EE673B58.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7370398/2020 -
DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 35/2020, celebrada entre Departamento
de Trânsito de Joinville, representada pelo Diretor Presidente Sr. Bráulio César da Rocha
Barbosa, e a empresa contratada AR CERTIFICA SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI, que
versa sobre a aquisição de Certificado Digital e-CNPJ do tipo A1, assinada em 14/10/2020, no
valor de R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais). 
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Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7370398 e o
código CRC F5EB32B9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7386672/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1807/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
14/10/2020, no valor de R$ 13.002,00 (treze mil dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7386672 e o
código CRC 4B31A233.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7386748/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1655/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
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manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 14/10/2020, no valor de R$ 3.344,00 (três mil trezentos e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7386748 e o
código CRC 01157DFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7386865/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1468/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de equipamentos de proteção individual para
enfrentamento da pandemia de COVID19, através do Pregão Eletrônico n.º 004/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 014/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 559/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7386865 e o
código CRC 6CF500A2.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7386949/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1632/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada
em 08/10/2020, no valor de R$ 1.304,84 (um mil trezentos e quatro reais e oitenta e quatro
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7386949 e o
código CRC B876313E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7387020/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1634/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
002/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 388/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 08/10/2020, no valor de R$ 1.271,13 (um mil duzentos e setenta
e um reais e treze centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7387020 e o
código CRC 31104943.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7387082/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1636/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
002/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 398/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 08/10/2020, no valor de R$ 892,10 (oitocentos e noventa e dois
reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7387082 e o
código CRC BEC6CD9F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7387127/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1790/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A, que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville, assinada em 13/10/2020, no valor de R$ 256,00 (duzentos e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7387127 e o
código CRC 6DB37381.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7355117/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
538/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Caio Pires do
Amaral e a empresa Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli, representada pelo Sr. Edson Artur
Hoeft, que versa sobre a Contratação de Empresa para a Construção de Capela Mortuária e Ossários
no Jardim Iririú, assinado em 13/10/2020, com a vigência de 18 (dezoito) meses, no valor de
R$1.774.300,95 (um milhão, setecentos e setenta e quatro mil e trezentos reais e noventa e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/10/2020, às 18:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/10/2020, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7355117 e o
código CRC 1AB1D2AC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7158814/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 113/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Nave Drill Construções e Incorporações Ltda. 
OBJETO: Execução de Obras de Rede de Água nos Passeios na Rua Blumenau, no município de
Joinville - Remanescente do Contrato nº 092/19 (Licitação nº 013/19)

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:   Dispensa de Licitação nº 067/2020.

VIGÊNCIA: 14 (quatorze) meses

VALOR: R$ 3.530.000,00 (três milhões, quinhentos e trinta mil reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 13/10/2020, às 15:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2020, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7158814 e o
código CRC C9D7F164.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7370196/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
540/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Tecnolar Ltda, representada pelo Sr. Hélio
Almir Bagatoli, que versa sobre a aquisição de equipamentos para as cozinhas escolares para
as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação, assinado em 13/10/2020,
com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 91.508,18 (noventa e um mil
quinhentos e oito reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/10/2020, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 11:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7370196 e o
código CRC D158A5E8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7364640/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
541/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Comercial Vanguardeira Eireli,
representada pelo Sr. Edson Camilo, que versa sobre a aquisição de equipamentos para as
cozinhas escolares para as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação,
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cozinhas escolares para as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação,
assinado em 13/10/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 66.442,87
(sessenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/10/2020, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 11:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7364640 e o
código CRC 802B96A6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7361441/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 156/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NEO GREEN CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARACTERIZAÇÃO DE FITOPLÂNCTON

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2020

VIGÊNCIA: 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS

VALOR: R$ 7.725,00 (SETE MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 14/10/2020, às 09:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7361441 e o
código CRC 89E21B04.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7359141/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2020.
Contrato: 159/2020 - Período: 15/10/2020 à 31/12/2020. 
Empresa:  CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E
HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA, inscrita no CNPJ 61.418.042/0001-31.
Objeto: Aquisição de máscaras cirúrgicas e máscaras PFF2 para atendimento ao COVID 19,
conforme Pregão Eletrônico nº 314/2020.
Valor: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais).
Verba: 497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - Fonte de recurso 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 14:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7359141 e o
código CRC 28E718CC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7375481/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2020.

28 de 80

Nº 1561, quinta-feira, 15 de outubro de 2020



A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 158/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: XYLEM BRASIL SOLUÇÕES PARA ÁGUA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DE
MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS DA MARCA XYLEM

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2020

VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES

VALOR: R$ 30.325,20 (TRINTA MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE
CENTAVOS)
 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 15/10/2020, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7375481 e o
código CRC AD2B4280.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7375355/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 131/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PROMINENT BRASIL LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2020

VIGÊNCIA: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS.

VALOR: R$ 12.314,82 (DOZE MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E OITENTA E
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DOIS CENTAVOS)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 15/10/2020, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7375355 e o
código CRC BC813ABD.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7344329/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 384/2020, destinada à Contratação de
Clínica especializada para tratamento de uso abusivo de substâncias psicoativas, em regime de
internação em local fechado para o paciente N. B. R.  (DN: 12/12/1988) para um período de 6 (seis)
meses. Fornecedor: Clinica Urias Vidigal Ltda. Valor Total: R$ 54.000,00 Fundamento legal:
art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/10/2020, às 14:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/10/2020, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7344329 e o
código CRC 32B2717E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7371555/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 387/2020, destinada à  Aquisição em
caráter emergencial do medicamento AZACITINA 100 MG - Frasco/ampola, a fim de atender a
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decisão do Requerimento Administrativo nº 211/2020/NAT em nome do paciente M.S.T.C.
Fornecedor: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA . Valor Total: R$ 52.800,00 Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/10/2020, às 14:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/10/2020, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7371555 e o
código CRC 10A991A8.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 7379824/2020 - IPREVILLE.UAD

 

Inexigibilidade de Licitação nº 016/2020

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE
torna pública, a Inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso II da Lei nº 8.666/93:

CONTRATADA: META CURSOS E TREINAMENTO LTDA.

OBJETO: Contratação da empresa Meta Cursos e Treinamento Ltda., responsável pela realização
do Curso LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados, a realizar-se nos dias 28, 29 e 30 de outubro
por videoconferência (ao vivo), para o fornecimento de 08 (oito) inscrições para participação dos
servidores do Ipreville.

REFERENTE:  Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93.

VALOR TOTAL: R$ 1.920,00 (Um mil novecentos e vinte reais).

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2020, às 12:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7379824 e o
código CRC C27821D9.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 7379382/2020 - IPREVILLE.UAD

Inexigibilidade de Licitação nº 015/2020

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE
torna pública, a Inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso II da Lei nº 8.666/93:

 

CONTRATADA: ÓPERA EVENTOS CORPORATIVOS LTDA.

OBJETO: Contratação da empresa Ópera Eventos Corporativos Ltda. CNPJ nº 72.116.957/0001-
09, responsável pela organização do evento ExpoGestão Digital 2020, para fornecer 02 (duas)
inscrições para a participação de servidores do Ipreville no evento que acontecerá nos dias 27 a 29
de outubro de 2020, em formato digital.

REFERENTE:  Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93.

VALOR TOTAL: R$ 780,00 (Setecentos e oitenta reais).

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2020, às 12:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7379382 e o
código CRC FDEE8F33.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 7385557/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
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da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2020,  destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CAMERA DE INSPEÇÃO INTRATUBULAR DE
REDE COLETORA DE ESGOTO.

CONTRATADA: NDEQUIP EQUIPAMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 04.526.259/0001-21.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551 - Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 15/10/2020.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 9.838,00 (nove mil, oitocentos e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/10/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/10/2020, às 16:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7385557 e o
código CRC 67EF8590.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7355503/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
460/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pela
Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa MARKA CONSTRUTORA E COMÉRCIO
DE VARIEDADES LTDA EPP, representada pelo Sr. Rodrigo Reinert, que versa sobre a
contratação de empresa para execução de serviço de manutenção predial nas unidades escolares,
depósito, bibliotecas e sede da Secretaria de Educação de Joinville-SC. O Município adita o contrato
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prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para os dias 17/03/2022 e 30/11/2021, respectivamente. Em conformidade com o
Memorando SEI nº 7112441 - SED.UIN, Justificativa SEI nº 7082909 - SED.UIN, Memorando
SEI nº 7285193 - SEGOV.NAD e memorando SEI nº 7329823 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/10/2020, às 18:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/10/2020, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7355503 e o
código CRC 98BB0061.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7355388/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
457/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa MARKA CONSTRUTORA E
COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA. EPP , representada pelo Sr. Rodrigo Reinert, que
versa sobre a contratação de empresa para execução de serviço de manutenção predial nas unidades
escolares, depósito, bibliotecas e sede da Secretaria de Educação de Joinville-SC. O Município adita
o contrato prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para os dias 17/03/2022 e 30/11/2021, respectivamente. Em conformidade
com o Memorando SEI nº 7141360 - SED.UIN, Justificativa SEI nº 7141000 - SED.UIN,
Memorando SEI nº 7285282 - SEGOV.NAD e memorando SEI nº 7337537 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/10/2020, às 18:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/10/2020, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7355388 e o
código CRC 8B416BD5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7358917/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
494/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa ROGERIO
ANDRIOLI EPP, representada pelo Sr. Rogério Andrioli, que versa sobre a contratação
de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas
Subprefeituras. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em
12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 14/02/2022 e 07/01/2022, respectivamente.
Justifica-se Em conformidade com o memorando SEI nº 7221287 - SPP.NAD, Anexo SEI
nº 7221343 e Parecer Jurídico SEI nº 7281899 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/10/2020, às 18:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/10/2020, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7358917 e o
código CRC 9DAF0E97.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7350790/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
447/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pela
Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa Raphaela Sacavem Engenharia
Ltda, representada pela Sra. Raphaela Beduschi Sacavem, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e de execução em 03
(três) meses, alterando seu vencimento para os dia 27/05/2021 e 18/01/2021, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 7207137 - SED.UIN, Anexo SEI
nº 7164394, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 7162265, Justificativa SEI nº 7207126 e Parecer
Jurídico SEI nº 7298437 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/10/2020, às 18:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/10/2020, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7350790 e o
código CRC 48641711.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7353448/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N º 113/2020, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: Nave Drill Construções e Incorporações Ltda. 
OBJETO: A supressão no quantitativo do objeto contratual, correspondente a 21,6404%

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:   Dispensa de Licitação nº 067/2020.

VALOR: - R$ 763.908,42 (menos setecentos e sessenta e três mil, novecentos e oito reais e
quarenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 13/10/2020, às 15:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2020, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7353448 e o
código CRC 425C5FE2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7344836/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
018/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e Ebner Maciel Gonçalves.

Objeto: Suspender por mais 100 (cem) dias, isto é, de 22/09/2020 até
31/12/2020, a vigência do Termo de Compromisso Cultural n° 018/2019/PMJ, conforme
justificativa SEI nº  7102210.

Data de assinatura: Joinville, 14 de outubro de 2020.

Vigência: a partir de 21/09/2020 até 31/12/2020.

Signatários: Jose Raulino Esbiteskoski, pelo Município, e Ebner Maciel

37 de 80

Nº 1561, quinta-feira, 15 de outubro de 2020



Gonçalves, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 15/10/2020, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7344836 e o
código CRC 0D7E008E.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7339520/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 09 de outubro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n º 169/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: OI S/A

OBJETO: O acréscimo no quantitativo do objeto contratual, correspondente a 25%

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 101/2018

VALOR: R$ 40.762,02 (quarenta mil, setecentos e sessenta e dois reais e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 13/10/2020, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2020, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7339520 e o
código CRC 22B3EFDA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7208119/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 22 de setembro de 2020.
Contrato: 291/2015 (assinado em 27/04/2015).
18º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 06 (seis) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade
superior, vindo a vencer em 27/04/2021. Esta renovação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI
Nº 7170390/2020 - SES.UOS.ATL autorizado pelo DESPACHO SEI Nº 7199233/2020 -
SES.DAF. Termo assinado em 15/10/2020.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviço de transportes, na forma
do Pregão Presencial n°. 013/2015.
Empresa: Transdico Transportes e Fretes Ltda.
Verbas: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
              493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
              528 – 46002.10.122.1.2.2299.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 14:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7208119 e o
código CRC 4B48B119.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7386387/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

Contrato: 105/2019  (assinado em 18/12/2019).
2º Termo Aditivo PRORROGANDO o prazo de execução do objeto contratual por mais 03 (três)
meses, passando a vencer em 15/01/2021 e a vigência do contrato por mais 02 (dois) meses e 28
(vinte e oito) dias, passando a vencer em 15/04/2021. Esta alteração é justificada em função das as
dificuldades encontradas por ser uma obra de "Restauro" e da necessidade de ajustes, necessitamos
a troca de telhas em fibrocimento apresentam-se severamente comprometidas, com muita
deterioração e peças quebradas. De igual forma, é necessária, por razões de segurança, a
substituição da estrutura de madeira pois a mesma se encontra bem atacada por insetos e com risco
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iminente de colapso, conforme documento  SEI n° 6429212  de aditivo destes serviços. O presente
termo passará a vigorar a partir de 15/10/2020. Termo assinado em 15/10/2020.
Objeto: Contratação de obra de restauro e reforma da edificação histórica conhecida como “Antiga
Prefeitura” para abrigar a Sede do CEREST e CAME, na forma do edital da Concorrência
nº. 039/2019 .
Empresa: PROJETE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Verba: 724 – 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 – 102 e 730 – 46001.10.302.14.1.2082.0.449000
- 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 17:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7386387 e o
código CRC 894BE111.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7377732/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SERGIO AGUIAR no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 08:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7377732 e o
código CRC E66CD200.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7378024/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JOAO BATISTA ALVES  no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP  no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 08:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7378024 e o
código CRC 239B8687.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7379041/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA SALOMAO MAZZI no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Assistente Social, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7379041 e o
código CRC 5CAE8BC4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7379163/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CRISTIANE NASCIMENTO DOS
SANTOS no Processo Seletivo - E d i t a l 001-2019-SGP  no Cargo Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 09:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7379163 e o
código CRC 9D512C51.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7379699/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ODENI VANDERLEIA
TEODORO no Processo Seletivo - E d i t a l 001-2019-SGP  no Cargo Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 10:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7379699 e o
código CRC 8BED133D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7379780/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GILMAR ROBERTO BATISTA no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7379780 e o
código CRC C84DDA48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7380340/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA GABRIELA SILVA LOPES no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7380340 e o
código CRC 10D96482.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7380716/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RENATA NEVES PEREIRA no Processo Seletivo
de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7380716 e o
código CRC 5907D9DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7380984/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ISOLETE AP. PEREIRA SEGER no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7380984 e o
código CRC 7E32CEF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7381215/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JANE BORBA LEAL no Processo
Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7381215 e o
código CRC E41DADDB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7381393/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TANIA CAROLINA BARBOSA no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7381393 e o
código CRC 0D51470B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7380790/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ADRIANA BATISTA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP  no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 11:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7380790 e o
código CRC 9F61650A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7381732/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JACQUELINE DE SOUZA RIBEIRO
no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-
lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
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02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/10/2020, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7381732 e o
código CRC 4A8485BA.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 48/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até (14/10/2021) totalizando (12) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Comercial Buffon Combustíveis e Transporte Ltda

CNPJ: 93.489.243/0015-11 

Atividade: Substituição de tanques no comércio de combustíveis em postos de abastecimento,
postos de revenda, postos flutuantes e instalação de sistema retalhista

CONSEMA: 42.32.30

Telefone: (47) 984162623 

Endereço: Rodovia BR-101, KM 33

Bairro: Rio Bonito

Inscrição Imobiliária: 08.03.45.56.7071 
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CEP: 89.239-500 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT
7364767/2020, declara a viabilidade para remoção de 01 tanque subterrâneo de
armazenamento de óleo usado, com capacidade de 15 m³, mediante o cumprimento das
seguintes condicionantes:

1. Deverá com antecedência de 02 dias úteis, informar à esta secretaria a data exata da
remoção do tanque.

2. Deverá destinar adequadamente o tanque retirado e resíduos oriundos do processo
de remoção;

3. Apresentar comprovante de destinação dos tanques removidos, dos resíduos sólidos
e efluentes gerados durante a remoção do tanque, em até 30 dias após a conclusão
da obra;

4. Apresentar relatório conclusivo do plano de amostragem de fundo de cava, em até 30
dias após a conclusão da obra;

5. Atender ao Item 5.3 da IN 01 do IMA.
6. DOS CONTROLES AMBIENTAIS: Deverão ser respeitadas as medidas de controle

ambiental constantes ao Plano de Remoção e Destinação de Tanques Subterrâneos.
Não obstante as medidas previstas, deverá o empreendedor realizar a obra
autorizada em acordo com a legislação pertinente.

7. RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e
bacias de contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por
empresas licenciadas.

8. POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos
sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar degradação
ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

9. POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC
478/2017 ou outras que sucederem.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.
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Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 15/10/2020, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7366509 e o
código CRC FD3BB88E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7383942/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 293/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Open Farma
Com. de Prod. Hosp. Ltda: Item 5 - R$ 0,06. Item 6 - R$ 0,06. Item 8 - R$ 0,06. Item 67 - R$ 0,07.
Item 87 - R$ 2,50. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7383942 e o
código CRC 3D5CB46C.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7379703/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 293/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Parcomed
Comercio e Representacoes de Produtos Farmaceuticos Ltda: Item 46 - R$ 4,76.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7379703 e o
código CRC 081F9655.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7378090/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 293/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Joaomed
Comercio de Materiais Cirurgicos S/A: Item 55 - R$ 0,27. Item 88 - R$ 2,95. Item 93 - R$ 0,85.
Item 94 - R$ 0,94. Item 95 - R$ 1,10.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7378090 e o
código CRC 08BE600B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7365395/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Metromed Comércio de Material
Médico Hospitalar Ltda.: Item 52 - R$ 1,63. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7365395 e o
código CRC 9C0DB803.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7361322/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Cirúrgica Fernandes Com Mat Cir e
Hosp Ltda, item 32, R$ 24,44.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7361322 e o
código CRC 2B90B877.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7378783/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 123/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: WZ UNIAO
AUTOMACAO E ELETRICA EIRELI: Item 8 - R$ 1,09. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7378783 e o
código CRC 96BCBF66.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7366045/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 227/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual  Aquisição de tablets, carregadores e capas protetoras para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MULTILASER INDUSTRIAL
S.A: Item 01 - R$ 597,48.

55 de 80

Nº 1561, quinta-feira, 15 de outubro de 2020



Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/10/2020, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7366045 e o
código CRC 7E3DABAA.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 7374206/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2020 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, destinado a REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. Tendo em vista que as alterações acima
afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para
realização do certame, qual seja 30/10/2020 às 09:00h. A Errata na íntegra encontra-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 14/10/2020, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/10/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 14/10/2020, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/10/2020, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7374206 e o
código CRC F3489831.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7372466/2020 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO  nº 098/2020,
destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES E
MATERIAIS DE USO LABORATORIAL, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira e
equipe de apoio, as empresas classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

- CIENTIFIC COMERCIO & PRODUTOS EIRELI, CNPJ: 21.263.301/0001-88. Item 06,
valor total R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

- DINALAB COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ 32.578.926/0001-55. Itens 07, 08,
13, 15, 17, valor total R$ 2.792,50 (dois mil setecentos e noventa e dois reais e cinquenta
centavos).
- MERCK S/A, CNPJ 33.069.212/0008-50. Itens 09, 10, valor total R$ 1.119,00 (um mil cento
e dezenove reais).

- LAB VISION - COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, CNPJ
35.257.760/0001-63. Itens 11, 18, valor total R$ 1.590,00 (um mil quinhentos e noventa reais).

- Itens 1, 2, 3, 4, 12, 14, 16 -FRACASSADOS.

- Item 5: DESERTO.

 

VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 7.101,50 (sete mil cento e um reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 14/10/2020, às 16:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/10/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 14/10/2020, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7372466 e o
código CRC D5C76951.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7385285/2020 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/20
destinado a AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, bem como o julgamento efetuado pela(o) CPL,
a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:
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03.217.016/0001-49 - RPF COMERCIAL LTDA

Item Descrição
Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Critério
de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor
Global

53
CINTA
SUSPENSÃO
CARGA

Unidade 9
R$
1.154,01

R$
62,7766

R$ 564,99

Total do Fornecedor: R$ 564,99

 

08.574.867/0001-62 - WRG ELETRO COMERCIAL LTDA

Item Descrição
Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Critério
de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor
Global

14 ARCO SERRA Unidade 30
R$
378,38

R$ 7,00 R$ 210,00

48 CHAVE DE FENDA Unidade 21
R$
136,19

R$ 5,23 R$ 110,00

Total do Fornecedor: R$ 320,00

 

14.968.227/0001-30 - FERGAVI COMERCIAL LTDA

Item Descrição
Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Critério
de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor
Global

12 CHAVE ALLEN Unidade 15
R$
106,65

R$ 5,2866 R$ 79,30

27 MARRETA Unidade 15
R$
2.938,48

R$
69,5806

R$
1.043,71

31 TARRAXA Unidade 12
R$
319,95

R$
13,2166

R$ 158,60

36 TRENA Unidade 9
R$
100,19

R$
11,1111

R$ 100,00

39 TARRAXA Unidade 12
R$
393,00

R$
24,2741

R$ 291,29

44
GROSA -
FERRAMENTA

Unidade 12
R$
1.437,12

R$
68,0933

R$ 817,12

50 CHAVE FENDA Unidade 21
R$
375,13

R$
15,3171

R$ 321,66

57 CHAVE FIXA Unidade 9
R$
714,58

R$
77,8222

R$ 700,40

R$ R$ R$
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61 TARRAXA Unidade 2
R$
3.175,79

R$
1.550,00

R$
3.100,00

Total do Fornecedor: R$
6.612,0800

 

19.434.150/0001-31 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
FERRAMENTAS EI

Item Descrição
Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Critério
de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor
Global

6
ESCADA
EXTENSÍVEL DE
ALUMÍNIO

Unidade 3
R$
1.242,00

R$ 414,00
R$
1.242,00

16 PÁ Unidade 60
R$
1.585,95

R$
24,6666

R$
1.480,0000

22 ARCO SERRA Unidade 30
R$
659,65

R$
16,6666

R$
500,0000

42 PÁ Unidade 60
R$
1.633,20

R$
24,1666

R$
1.450,00

60 RASTELO Unidade 9
R$
324,30

R$
15,0000

R$ 135,00

62 LUZ EMERGÊNCIA Unidade 6
R$
2.097,48

R$
24,1666

R$ 145,00

63
CAVADEIRA
ARTICULADA

Unidade 30
R$
1.681,10

R$ 45,00
R$
1.350,00

Total do Fornecedor: R$
6.302,0000

 

20.393.372/0001-32 - SANETRON COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICO

Item Descrição
Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Critério
de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor
Global

3
CESTA VÁLVULA
ESCOAMENTO

Unidade 15
R$
20.831,25

R$
1.350,00

R$
20.250,00

8

EQUIPAMENTOS
DIVERSOS PARA
SERVIÇOS
PROFISSIONAIS

Unidade 21
R$
51.506,00

R$
2.333,3333

R$
49.000,00

20
FURADEIRA
PNEUMATICA Unidade 15

R$
6.750,00

R$ 440,00
R$
6.600,00
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MANUAL
6.750,00 6.600,00

21 FURADEIRA Unidade 15
R$
6.750,00

R$
421,6666

R$
6.325,00

32
TESOURA
HIDRAULICA

Unidade 18
R$
2.212,32

R$ 100,00
R$
1.800,00

33
MAQUINA
PORTATIL DE
BROCAR

Unidade 18
R$
1.290,00

R$ 55,00 R$ 990,00

34
MAQUINA PARA
DESINTEGRACAO

Unidade 24
R$
1.864,00

R$ 60,50
R$
1.452,00

Total do Fornecedor: R$
86.417,00

 

20.784.313/0001-95 - RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA

Item Descrição
Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Critério
de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor
Global

5 MARRETA Unidade 15
R$
321,15

R$ 21,41 R$ 321,15

13 CHAVE DE FENDA Unidade 15
R$
143,60

R$ 8,66 R$ 129,90

24 CHAVE ALLEN Unidade 15
R$
274,65

R$ 18,31 R$ 274,65

25
CHAVE CANHÃO
TUBULAR

Unidade 15
R$
229,30

R$
15,2866

R$ 229,30

28 PICARETA Unidade 18
R$
877,25

R$ 47,905 R$ 862,29

51 SERRA COPO Unidade 9
R$
2.729,61

R$
206,7666

R$
1.860,90

52 GUINCHO Unidade 3
R$
6.444,40

R$
2.126,6333

R$
6.379,90

Total do Fornecedor: R$
10.058,09

 

31.170.338/0001-15 - DF ELETROTECNICA COMERCIO MANUTENCAO E LOCACAO
DE EQUIP

Item Descrição
Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Critério
de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor
Global

R$
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7 FURADEIRA Unidade 3
R$
2.418,75

R$ 315,33 R$ 945,99

Total do Fornecedor: R$ 945,99

 

33.618.396/0001-94 - FABRICIO RACHADEL COSTA

Item Descrição
Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Critério
de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor
Global

59
BARRACA
ACAMPAMENTO

Unidade 9
R$
4.792,86

R$
519,9888

R$
4.679,90

Total do Fornecedor: R$
4.679,90

 

35.236.131/0001-57 - GGV COMERCIAL EIRELI

Item Descrição
Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Critério
de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor
Global

2 CARRINHO MÃO Unidade 18
R$
2.475,60

R$ 137,50
R$
2.475,00

4
LÂMINA SERRA
MANUAL

Unidade 200
R$
1.142,00

R$ 4,9636 R$ 992,73

9
CABO
FERRAMENTA

Unidade 30
R$
193,40

R$ 5,4996 R$ 164,99

10
MALETA
FERRAMENTAS

Unidade 36
R$
2.774,45

R$ 75,00
R$
2.700,00

11 CHAVE ALLEN Unidade 15 R$ 31,68 R$ 1,19 R$ 17,85

23 CHAVE ALLEN Unidade 24
R$
265,54

R$
10,8333

R$ 260,00

29 VASSOURA Unidade 45
R$
944,02

R$
13,9977

R$ 629,90

30 TARRAXA Unidade 12
R$
290,40

R$
12,5566

R$ 150,68

35
SERROTE
PROFISSIONAL

Unidade 45
R$
1.214,82

R$ 21,30 R$ 958,50

38 ENXADA Unidade 30
R$
977,25

R$
24,2256

R$ 726,77

40
CABO
FERRAMENTA

Unidade 60
R$
336,30

R$ 4,6316 R$ 277,90

43
CABO
FERRAMENTA

Unidade 90
R$
539,10

R$ 5,5555 R$ 500,00
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45
CHAVE
AJUSTÁVEL

Unidade 3
R$
962,01

R$
174,9666

R$ 524,90

49 CHAVE FENDA Unidade 15
R$
319,40

R$
21,2900

R$ 319,35

54 CONJUNTO BROCA Unidade 3
R$
798,00

R$
263,3333

R$ 790,00

55 ALAVANCA Unidade 18
R$
5.117,85

R$ 128,10
R$
2.305,80

56 CHAVE FIXA Unidade 9
R$
780,63

R$
76,1455

R$ 685,31

58 GUINCHO Unidade 2
R$
6.875,87

R$
3.170,00

R$
6.340,00

Total do Fornecedor: R$
20.819,68

 

80.734.288/0001-67 - APOIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Item Descrição
Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Critério
de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor
Global

1 CADEADO Unidade 30
R$
358,65

R$ 9,833 R$ 294,99

15 PÁ Unidade 30
R$
699,90

R$
21,5423

R$ 646,27

19 CHAVE FIXA Jogo 9
R$
1.629,99

R$ 123,70
R$
1.113,30

37
CHAVE
AJUSTÁVEL

Unidade 3
R$
1.178,46

R$ 264,26 R$ 792,78

Total do Fornecedor: R$
2.847,34

 

VALOR GLOBAL:  R$ 139.567,07 (cento e trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e
sete reais e sete centavos.)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/10/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/10/2020, às 16:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7385285 e o
código CRC 8903C463.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 7381292/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUA DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos
interessados que o processo licitatório do(a) LICITAÇÃO nº 034/19,  destinado à PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE LIGAÇÕES CLANDESTINAS, DERIVAÇÕES
DE RAMAL PREDIAL E REGULARIZAÇÃO DAS LIGAÇÕES DE ÁGUA. Diante dos
motivos expostos na Ata de Julgamento, a CPL declara fracassada a licitação. A ata encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/10/2020, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/10/2020, às 14:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7381292 e o
código CRC 0AFEB5E7.
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COMUNICADO SEI Nº 7367612/2020 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2020.

 

 

Comunicamos que a Audiência Pública virtual do Estudo de Impacto de
Vizinhança do  Condomínio Residencial Vertical - Wilson Pimentel,  realizar-se-á no dia 29 de
outubro de 2020, às dezenove horas, através do do link https://meet.google.com/gra-ecvi-zze, será
disponibilizado ponto de acesso  a internet empresa WP Forros de PVC, localizada na rua Tenente
Paulo Lopes, 140 - Boa Vista - Joinville - SC, 89227-690.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Lopes, Servidor(a)
Público(a), em 15/10/2020, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7367612 e o
código CRC A1ABF78A.

 

COMUNICADO SEI Nº 7381256/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

Considerando o TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, tendo como partes, o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e o Município
de Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas as Unidades
Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60 meses.

Considerando que a empresa Hefer Construções Civis Ltda Epp está executando a
obra da UBSF Dom Gregório.
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Considerando que esta Unidade está em funcionamento em prédio locado, sem
acessibilidade e sem Alvará Sanitário, não tendo possibilidade de regularização.

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de até 20 mil habitantes.

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e da finalização da obra para atendimento da população.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 

Fonte de
Recurso

Fornecedor
Nota
Fiscal

Valor 
Data do

Pagamento
102 Hefer Construções Civis Ltda Epp 1472 R$ 181.352,88 16/10/2020
102 Hefer Construções Civis Ltda Epp 1473 R$ 8.005,28 16/10/2020

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/10/2020, às 13:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7381256 e o
código CRC 5E0E4D32.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7379805/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006
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RESOLUÇÃO Nº 045 DE 13 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 13 de Outubro de 2020;

 

Considerando:

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Norma Operacional
Básica – NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, a
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução CNAS nº109/2009, Resolução
CNAS nº 14/2014;

Considerando o Art. 5º da Resolução CNAS nº 14/2014 que diz “A inscrição das
entidades ou organizações de Assistência Social e/ou dos programas, projetos e benefícios
socioassistenciais nos Conselhos de Assistência é a autorização de funcionamento no âmbito da
Política Nacional de Assistência Social”;

Considerando a Resolução nº 53/2015 do CMAS que estabelece os parâmetros
municipais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência
Social de Joinville

Considerando a requisição da entidade Associação de Amigos das Crianças do
Lar Abdon Batista para inscrição de Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e
Adolescentes - Modalidade Casa Lar - Unidades 1, 2, 3, 4 e 5;

Considerando a requisição da entidade Associação de Amigos das Crianças do
Lar Abdon Batista para cancelamento de Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e
Adolescentes - Modalidade Abrigo Institucional;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Inscrição, Registro e
Monitoramento.

 

Resolve:

 

Art. 1º Emitir parecer favorável à inscrição da da entidade Associação de Amigos
das Crianças do Lar Abdon Batista para inscrição de Serviço de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes - Modalidade Casa Lar - Unidades 1, 2, 3, 4 e 5- com capacidade para 10
acolhidos em cada Unidade;

 

Art. 2º Cancelar a inscrição do Serviço de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes - Modalidade Abrigo Institucional, da entidade Associação de Amigos das
Crianças do Lar Abdon Batista.
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Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 15/10/2020, às 11:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7379805 e o
código CRC 9ED7EB63.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7380230/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

RESOLUÇÃO Nº 046 DE 13 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 13 de outubro de 2020;

 

Considerando:

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 13 de outubro de 2020,

68 de 80

Nº 1561, quinta-feira, 15 de outubro de 2020



Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar
ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

Considerando o Ofício nº 035/2020/SAS.UAF que encaminha a prestação de
contas para análise e parecer do CMAS;

Considerando o parecer emitido pela Comissão de Legislação, Normas e
Financiamento.

Resolve:

 

Art. 1º – Aprovar com ressalvas a Prestação de Contas de recursos financeiros
transferidos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) ao Fundo Municipal de Assistência
Social (FMAS) referente ao exercício 2019. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Este documento possui o anexo SEI Nº:7380381

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 15/10/2020, às 11:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7380230 e o
código CRC 09AC7AFE.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
7315021/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 269/2020, para contratação de empresa especializada em
engenharia para a elaboração de projeto executivo destinado à adequação da subestação de energia
elétrica do Paço Municipal de Joinville às normas técnicas vigentes. Diante aos motivos expostos no
Julgamento do Recurso interposto pela empresa GC ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA,
a Pregoeira  decide CONHECER E NEGAR-LHE PROVIMENTO, sendo tal decisão acolhida
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pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/10/2020, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/10/2020, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7315021 e o
código CRC 9DD66789.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 360/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
166/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa J. E. Materiais para
Saneamento e Construção EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 088/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7362650 e o
código CRC EA7B4484.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 359/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
173/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Talentos D Agua
Representacao Projetos Assessoria LTDA, que tem por objeto o registro de preços
para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 085/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7362635 e o
código CRC 9AE799CA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 365/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 156/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Neo Green Consultoria
Ambiental LTDA - ME, que tem por objeto a prestação de serviços de caracterização de
fitoplâncton, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma da Dispensa de Licitação n° 094/2020.

Claudia Rocha, Matrícula N° 123 - Gestor do Contrato

Liana Ruwer, Matrícula N° 799 - Fiscal Titular

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula N° 505 - Fiscal Suplente

Josiane da Silva Barbosa Parizzi, Matrícula N° 830 - Fiscal Titular
Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7384067 e o
código CRC 6AEA0211.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 364/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 159/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Brfence
Comercial EIRELI, que tem por objeto a prestação de serviços de execução de cercas na
ETE Jariavatuba e reforma de cercas no reservatório R-12 e EEE Florianópolis, no
município de Joinville/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico  n° 089/2020.

Guirlei Dine Ruysem, Matrícula N° 884 - Gestor do Contrato

Leandro Marcos de Melo, Matrícula N° 1352 - Fiscal Titular

Camila Deschamps Krüger, Matrícula N° 687 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7381571 e o
código CRC FF04F50B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 361/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
176/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Império Ductil Tubos e
Conexões, Vendas e Serviços EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição
de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 085/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7379037 e o
código CRC E45DF443.
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